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EDITAL nº 01/2020 
 

Edital de Seleção de Bolsista (s) para o projeto de extensão: 

“Bebê a bordo: conversando com gestantes e famílias sobre gravidez, parto e puerpério” 

Registro no Cobalto nº1119 
 

A Coordenação do Projeto de Extensão “Bebê a bordo: conversando com gestantes e famílias sobre 
gravidez, parto e puerpério”, torna público que estão abertas inscrições para seleção de 01 (UM) 
bolsista de extensão na modalidade VULNERABILIDADE SOCIAL, com vigência de 08 de junho a 31 de 
dezembro de 2020. 

 
1. DO OBJETIVO 

O projeto Bebê a bordo: conversando com gestantes e famílias sobre gravidez, parto e 
puerpério, tem por objetivo promover atividades de educação em saúde para gestantes e familiares 
das ESFs Vila Princesa e ESF Guabiroba. 

 
2. DA INSCRIÇÃO 

2.1. A inscrição deverá ser realizada através do preenchimento do formulário contido no Anexo 
1 deste edital juntamente com o histórico escolar do aluno (gerado no Cobalto). 

2.2.  O período para inscrição será de 13/05/2020 às 18:00 horas do dia 20/05/2020. 
2.3.  O formulário de inscrição devidamente preenchido e o histórico escolar deverão ser 

enviados exclusivamente para o e-mail: stcasarin@gmail.com 

2.4. Os requisitos exigidos para inscrição de candidatos à bolsa são os seguintes: 

a) estar regularmente matriculado, entre o terceiro e oitavo semestre, no curso de 
graduação em Enfermagem da UFPel; 

b) não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto os auxílios 
recebidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE). 

c) dispor de 20 horas semanais para dedicar às atividades relativas ao projeto. 

d) não desempenhar outras atividades de trabalho remunerado. 

e) ter acesso a Internet. 

f) ter conhecimento das ferramentas Word, Excel e Power Point e, também sobre 
editoração de texto e imagem. 

g) ter conhecimento sobre acesso e busca de trabalhos científicos nas principais bases 
de dados em Ciências da Saúde. 

h) apresentar atestado da PRAE (no dia da seleção) comprovando situação de 
vulnerabilidade social. 

i) apresentar histórico escolar emitido pelo cobalto (no momento da inscrição). 

 
3.  DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA 

3.1. Durante a pandemia do Coronavírus, as atividades desenvolvidas pelo bolsista ocorrerão 
de forma remota e incluem: 

– o assessoramento e apoio às gestantes e puérperas de forma remota; 
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- a alimentação das mídias sociais do projeto com materiais de educação em saúde materno 
infantil; 

– a busca e revisão de textos científicos para produção de material educativo de educação em 
saúde; 

- a editoração de imagens, produção de áudio e vídeo para material educativo (podcast, 
infográficos, filmes, etc.); 

- a produção de resumos e artigos para eventos científicos e de extensão; 

- o auxílio ao coordenador do projeto na análise dos dados provenientes da pesquisa ligada ao 
projeto; 

3.2. Após a pandemia, as ações do bolsista irão incluir o desenvolvimento de atividades 
presenciais em grupos de educação em saúde com gestantes e familiares. 

3.3. Também é obrigação do bolsista a elaboração de um  resumo para a apresentação das 
atividades do projeto no Congresso de Extensão e Cultura da UFPEL (com data ainda a ser definida). 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

4.1. O processo de seleção dos candidatos ocorrerá nos dias 21 e 22/05/2020 por vídeo 
conferência, individualmente, através do aplicativo Whatsapp em horário a ser combinado com os 
candidatos inscritos. 

4.2. Os candidatos serão avaliados através de um texto (Anexo 2), que deverá ser 
encaminhando junto com a inscrição (Anexo 1) no qual conste a apresentação do candidato com sua 
trajetória acadêmica e sua motivação pessoal para ser bolsista do projeto. (peso 4) e de uma entrevista 
individual, por vídeo conferência, na qual o candidato será arguido, sobre seus conhecimentos a 
respeito das atividades de extensão e sobre sua motivação pessoal para assumir a responsabilidade de 
ser bolsista (peso 6). 

4.3. Será utilizado, como critério de desempate, a maior nota recebida na entrevista 
permanecendo empate, o critério a ser utilizado será o maior número de créditos concluídos na 
graduação. Se ainda restar empate, será realizado sorteio da vaga. 

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

A divulgação do resultado ocorrerá dia 25/05/2020 mediante publicação do resultado final na 
página do projeto no Facebook (@bebeabordoufpel), do Diretório Acadêmico Anna Nery e do 
Colegiado da Faculdade de Enfermagem. 

  

6. DA EFETIVAÇÃO DOS BOLSISTAS 
Em caso de classificação para a bolsa, para que o coordenador do projeto consiga salvar a 

indicação do bolsista no sistema, o aluno deverá previamente acessar o Cobalto (botão PERFIL) e 
cadastrar os dados bancários, que deverá ser uma conta do tipo corrente em banco escolhido por ele. 
Também é exigido o termo de compromisso do bolsista assinado e digitalizado. 

 
 

Pelotas, 13 de maio de 2020. 
 

Sidnéia Tessmer Casarin 
Coordenadora do Projeto 
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Anexo 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Desejo inscrever-me para o processo de seleção de bolsista do Projeto de Extensão “Bebê a 

bordo: conversando com gestantes e famílias sobre gravidez, parto e puerpério”. 

 

1.Nome:___________________________________________________________________________ 

2.Nº matrícula______________________________________________________________________ 

3.Data de nascimento: _______________________________________________________________ 

4.Naturalidade: _____________________________________________________________________ 

5.Endereço: ________________________________________________________________________ 

6.Telefone Celular________________________Residencial__________________________________ 

7.Filiação:__________________________________________________________________________ 

8.RG:______________________Data de expedição:____________Órgão expedidor:______________ 

9.CPF: _____________________________________________________________________________ 

10.Semestre em curso:_______________________________________________________________ 

11.E-mail:__________________________________________________________________________ 

12. Declaração de ciência das condições de inscrição 
A fazer a inscrição para concorrer a bolsa de extensão, declaro:  

• Que estou ciente e que preencho todos os requisitos exigidos para candidatar-me a Bolsa de 
Vulnerabilidade Social no âmbito dos Editais da PREC; 

• Que não acúmulo bolsas pagas por programas oficiais nem vínculo empregatício de qualquer 
natureza, exceto os auxílios recebido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);  

• Que disponho de 20 horas semanais para atuar no projeto; 
 

13. Disponibilidade de horários – marque com “x” todos os seus horários disponíveis (a 
disponibilidade poderá ser considerada para a seleção). 
Atenção: Os horários marcados como disponíveis deverão ser considerados aqueles fora do período 
de pandemia. 

Turno SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

Manhã      

Tarde      

Noite      

 
Pelotas, ______ de maio de 2020. 

 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo 2 
Faça um texto, entre 250 e 500 palavras, contando sobre sua trajetória acadêmica até o 
semestre onde você está matriculado, sua afinidade com a proposta do projeto de extensão e 
suas motivações para assumira a bolsa. Esse texto deve ser enviado juntamente com a ficha 
de inscrição e terá peso 4 no processo de avaliação. 


